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RESUMO 
 
 

 

 

Os organismos geneticamente modificados representam um novo desafio tecnológico para 

a sociedade, na medida em que caracterizam patamar de risco que eleva a incerteza 

científica quanto a proteção do ambiente e da saúde humana. Os princípios gerais da 

Política Nacional de Biossegurança devem ser deduzidos de uma abordagem constitucional 

que possibilite a harmonização entre o desenvolvimento ecologicamente sustentável e 

biotecnologia, observado o respeito aos direitos fundamentais ao meio ambiente e à 

diversidade e integridade do patrimônio genético, a partir de afirmação ética da 

responsabilidade da pessoa humana pelo mundo em que vivemos. 

 

Palavras-chave: direito ambiental constitucional – direitos fundamentais – sociedade de 

risco – organismos geneticamente modificados – política nacional de biossegurança 
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ABSTRACT 
 
 

 

 

Genetically modified organisms represent a new technological challenge for the society, in 

the measure in that characterize risk level that raises the scientific uncertainty about the 

protection of environment and human health. The general principles of National Biosafety 

Policy must be deduced of a constitutional approach that makes possible the harmonization 

between ecological sustainable development and biotechnology, with respect to the 

fundamental rights of environment and to the diversity and integrity of the genetic 

patrimony, from ethical affirmation of the human person’s responsibility for the world in 

that we lived. 

 
Key Words: environmental constitutional law – fundamental rights – risk society – 

genetically modified organisms – national biosafety policy 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 

 

A pesquisa que aqui se apresenta tem por escopo investigar a 

possibilidade jurídica da liberação de organismos geneticamente modificados no ambiente, 

em decorrência de atividade biotecnológica de interesse científico e econômico, bem como 

sobre os princípios norteadores dessa liberação, em face da tutela constitucional ao direito 

fundamental ao meio ambiente. 

A problemática central a ser abordada diz respeito a quatro temas que 

devem ser considerados no estudo jurídico dos riscos ambientais decorrentes da 

biotecnologia: a) o conteúdo e alcance do direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado na Constituição; b) as conseqüências desse direito fundamental 

quanto à preservação da diversidade e integridade do patrimônio genético e ao controle de 

técnicas, métodos e substâncias que comportem em risco potencial para a vida, a qualidade 

de vida e o meio ambiente; c) o delineamento de parâmetros gerais de desenvolvimento 

sustentável norteadores da ordem econômica e, em especial, da política de biotecnologia e 

biossegurança; d) as condições de participação dos cidadãos nos processos decisórios sobre 

a liberação de organismos transgênicos, vale dizer, na gestão dos biorriscos. 
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Para tanto, este estudo articula-se em três planos: o ético, o jurídico-

constitucional e o técnico-científico. O que se perquire, em síntese, é sobre as condições 

necessárias para que a biossegurança possa ser gestada em um Estado constitucional e 

democrático, que respeite os direitos fundamentais, a dignidade da pessoa humana e o 

meio ambiente.  

Desse modo, o primeiro capítulo introduz as noções de meio ambiente 

e de pessoa humana. Expõe a afirmação do antropocentrismo, a ascensão das diversas 

teorias ecocêntricas e sustenta a necessidade de se avançar além dos impasses gerados 

pelos discursos que reivindicam algum tipo de centralidade, em prol de um modelo ético 

firmado a partir do princípio de responsabilidade. Conclui defendendo a superação da 

fragmentação própria da pós-modernidade, mediante a perspectiva integradora do direito 

socioambiental. 

O segundo capítulo trata de posicionar o meio ambiente na 

Constituição, abordando três aspectos distintos, mas entre si estreitamente articulados: o 

bem ambiental, o direito fundamental, de cada pessoa e da coletividade, ao meio ambiente 

e a defesa do meio ambiente como princípio conformador da ordem econômica. Após 

resenha das correlações entre meio ambiente e direitos humanos na ordem internacional e 

das disposições sobre meio ambiente no direito constitucional comparado, é efetuada a 

análise do bem socioambiental, em sua concepção estrita e ampla, com posicionamento 

final em favor do conceito unitário amplo. Em seguida, é apresentado o direito 

fundamental ao meio ambiente, não sem antes tratar da pluridimensionalidade dos direitos 

fundamentais e da sua estrutura. O conteúdo do direito fundamental ao meio ambiente  é 

tratado em suas funções, titularidade, núcleo essencial e mínimo ambiental. A partir do 

direito fundamental ao meio ambiente se extrai o direito fundamental à diversidade e 
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integridade do patrimônio genético, que se relaciona com problema ecológico de segunda 

geração, decorrente da expansão da moderna atividade biotecnológica, baseada na 

transgenia. Por fim, é efetuado o vínculo do direito fundamental ao ambiente com o 

desenvolvimento sustentável e explicitadas as conseqüências da sustentabilidade no âmbito 

constitucional. 

O terceiro capítulo apresenta os organismos geneticamente 

modificados, em sua acepção técnica e jurídica. Busca resenhar de forma ponderada os 

impactos negativos e positivos dos organismos geneticamente modificados, a partir da 

apreciação dos fatos decorrentes do seu uso e das promessas e perspectivas dos diversos 

setores em torno dessa atividade. Apresenta ainda uma introdução às diferenças sociais, 

culturais e jurídicas em relação aos transgênicos entre a América do Norte e a Europa. 

O quarto capítulo inicia com uma apresentação de como evoluiu a 

noção de risco na sociedade industrial e expõe os conceitos sociológicos de sociedade de 

risco e de irresponsabilidade organizada, a partir do corpo teórico desenvolvido por Ulrich 

Beck. Tendo como pressuposto essa moldura teórica, situa os princípios que devem reger 

as atividades de biossegurança, com ênfase nos princípios da prevenção e da precaução. 

Sem desconhecer a carga de polêmica que ainda cerca o princípio da precaução, o capítulo 

examina detidamente sua origem, significado(s) e as críticas que lhe foram formuladas. 

Após, são indicadas as conseqüências da adoção daquele princípio no ordenamento 

jurídico, com ênfase nas questões de biossegurança. Há breve apreciação de casos julgados 

na Comunidade Européia e no Brasil. O capítulo se completa com apresentação dos demais 

princípios relacionados à cautela e dos princípios formais, entre eles o da equivalência 

substancial. 
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O quinto e último capítulo trata do necessário vínculo entre 

biossegurança e democracia, mediante o exame dos princípios do acesso à informação, da 

participação e de acesso à justiça. Após, é efetuado o exame do Estado ambiental como 

alternativa democrática e constitucional, afirmadora dos direitos fundamentais, em 

contraposição ao totalitarismo tecnocrático.  

A pesquisa desenvolveu-se através do método indutivo. A partir das 

premissas particulares das diversas áreas do direito, e com abertura epistemológica para 

outros campos do conhecimento humano que investigam o tema deste estudo, 

desenvolveu-se uma proposta teórica sobre a jusfundamentalidade da diversidade e 

integridade do patrimônio genético ambiental e a correlata base principiológica da política 

de biossegurança, em face da natureza do bem constitucionalmente protegido. A 

investigação exigiu análise de legislação e jurisprudência alienígena e do direito 

internacional. Mas não se trata de pesquisa que utilize método próprio do direito 

comparado, pois o cotejamento sistemático da disciplina legal da biotecnologia e 

biossegurança em diversos ordenamentos representaria uma completa mudança nos 

propósitos da pesquisa. Assim, a experiência de outros ordenamentos jurídicos e do direito 

internacional é referida na estrita medida em que tem pertinência com o desenvolvimento 

do tema.  

O instrumental teórico que fundamenta a pesquisa foi trabalhado a 

partir de uma abordagem transdisciplinar e integradora. Transdisciplinar porque não é 

possível estabelecer um discurso jurídico sobre meio ambiente e biotecnologia sem 

adentrar em aspectos teóricos que se encontram na biologia, química, engenharia genética, 

sociologia, antropologia, ciência política, e tantas outras ciências naturais ou sociais. 

Também há que se considerar o profundo compromisso do Direito com a Ética, o qual tem 
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se aprofundado com a renovação do constitucionalismo brasileiro, do que dá testemunho a 

jovem geração de juristas nacionais.  

Mas o enfoque também há que ser integrador, para que o discurso 

articulado seja lógico, sistemático e jurídico. Não se olvida que o campo de atuação é o do 

direito positivo, iluminado pela higidez dos direitos fundamentais e pelo calor da 

abordagem socioambiental. A análise sobre o local do ambiente no discurso constitucional, 

desafia necessariamente a um posicionamento da teoria dos direitos fundamentais. Por sua 

vez, o socioambientalismo anuncia o rompimento da falsa dicotomia homem/ambiente e 

parte desse dado para reconstruir o direito ambiental em torno da sociobiodiversidade. 

Ronald Dworkin, em Sovereign Virtue, afirma que: “No other 

department of our science, including cosmology, has been more exciting in recent decades 

than genetics, and none has been remotely as portentous for character of the lives our 

descendants will lead”1. As palavras do jurista norte-americano deveriam ser suficientes 

para justificar nossa escolha do tema. Os desafios postos à pessoa  humana pela moderna 

biotecnologia são inúmeros e restam, em grande parte, desapercebidos. Se, de um lado as 

questões relacionadas com a engenharia genética humana, clonagem, bioética, identidade 

genética, dizem de forma mais direta e imediata com as preocupações do indivíduo, por 

outro não podemos descurar que a pessoa humana está inserida no mundo, do qual 

usufruímos e temos o dever de zelar. Daí o interesse, e mesmo a necessidade, de se efetuar 

uma reflexão mais profunda sobre a matéria, pesquisar como a questão vem sendo tratada 

em países que se defrontaram mais cedo com a ascensão da biotecnologia, ponderá-la com 

aqueles valores fundamentais que vão muito além dos humores do mercado e apresentar 

                                                           
1  DWORKIN, Ronald. Sovereign virtue, p. 427. 
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esse estudo de forma a extrair alguma conclusão útil para o direito, o ambiente e a 

sociedade.  

A atual Lei de Biossegurança (lei n. 11.105, de 24 de março de 2005), 

que sucedeu a anterior lei n. 8.974, de 05 de janeiro de 1995, veicula ordenamento 

biotecnológico novo, seja do ponto de vista da estrutura de gestão biotecnológica do 

Estado, seja em termos de instrumentos e procedimentos, a demandar uma análise 

principiológica e sistemática. Neste sentido, temos consciência de que o trabalho que se 

apresenta é uma das possíveis leituras da Política Nacional de Biossegurança, mas é a 

leitura que logramos efetuar, a partir das premissas teóricas levantadas. 
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CONCLUSÕES 

 

 

No itinerário da pesquisa desenvolvida para a elaboração deste estudo 

ficou evidenciado que a liberação de organismos geneticamente modificados no ambiente, 

para fins de pesquisa científica ou em atividade econômica, se vier a ocorrer, deve nortear-

se por uma política de biossegurança consistente com o marco jusfundamental de proteção 

ao meio ambiente, ao patrimônio genético e à vida em geral. 

 Assim, ao seu término, torna-se possível e conveniente sintetizar, em 

apresentação esquemática, as principais considerações e conclusões, expostas ao longo 

deste trabalho, o que se faz sem a pretensão de reproduzir, de forma exaustiva, tudo o que 

foi defendido ao longo da exposição, o que redundaria improducente: 

 

1. A produção pelo homem de organismos geneticamente modificados, e o contato 

que venham a ter com os elementos vivos da biosfera propiciam novo tipo de preocupação 

a respeito dos processos vitais mantenedores do meio ambiente e das condições de vida dos 

animais e pessoas humanas. Tendo em vista o enfrentamento das questões trazidas pela 
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biotecnologia, que se situam em uma crise de paradigma civilizatório, necessário se faz 

repensar as interações entre meio ambiente e pessoa humana. 

2. A sinonímia entre meio ambiente e natureza é historicamente constituída, e gera 

uma série de incompreensões no discurso ambiental, porque o termo natureza remete a um 

mundo sem pessoas, enquanto que o ambiente só tem significado em relação a cada 

organismo que nele se inclua, inclusive cada indivíduo humano. 

3. O antropocentrismo, como vem sendo desenvolvido ao longo dos séculos na 

tradição ocidental, não atende à crise ambiental da sociedade contemporânea, mas tem o 

mérito de ter desenvolvido uma concepção moral de pessoa humana, necessária para que se 

compreende a responsabilidade humana em relação ao seu ambiente. A concepção 

ontológica da dignidade vem sendo resgatada por autores contemporâneos de diferentes 

matizes, entre eles Martha Nussbaum e Hans Jonas, por permitir uma base comum para a 

dignidade da pessoa humana, das diferentes espécies animais e para a vida em geral. 

4. O ecocentrismo encontra sua relevância na crítica ao antropocentrismo, na 

percepção global do ambiente e do planeta como uma comunidade na qual a vida humana é 

indissociável do meio em que evoluímos e das demais espécies viventes na comunidade 

planetária, as quais devemos respeitar, sem explorá-las além das necessidades de nossa 

própria espécie e combatendo a crueldade. A responsabilidade ética da espécie humana 

nesta comunidade planetária é de tornar possível a continuidade da vida e a variabilidade e 

integridade do seu patrimônio genético, responsabilidade que transmitimos a cada 

indivíduo. 

5. Por ser o meio ambiente includente da espécie humana, ele protege não apenas a 

biodiversidade, mas a sociobiodiversidade. Especial atenção deve ser dada a proteção dos 

conhecimentos das comunidades tradicionais associados à biodiversidade, bem como ao 
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papel do direito ambiental como integrador e humanizador da técnica, em uma sociedade 

pluralista e democrática.  

6. O meio ambiente é reconhecido como um direito humano, na ordem internacional, 

e como um direito fundamental no âmbito das constituições nacionais. Na Constituição de 

1988 o meio ambiente é tratado como direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, como bem ambiental e como princípio conformador da ordem 

econômica.  

7. O meio ambiente não se reduz a um catálogo de bens ambientais. Um direito dos 

bens ambientais, que fique restrito à dimensão física do ambiente, sem considerar a sua 

dimensão social e política, findará sendo um direito dos recursos naturais, e esvaziará o 

próprio bem que pretende proteger.  

8. Apenas uma abordagem socioambiental abrangerá as questões ecológicas e 

humanas relacionadas com o bem ambiental. Assim, cumpre distinguir o meio ambiente 

como macrobem de titularidade coletiva dos bens ambientais em espécie. O macrobem 

socioambiental, constituído de um núcleo formado pelos elementos ambientais em sentido 

estrito, ao qual se agregam componentes culturais e sociais, preserva a unidade da 

Constituição ambiental e maximiza a efetividade da proteção constitucional ao ambiente. 

9. O direito fundamental ao ambiente integra os direitos fundamentais de terceira 

dimensão, também denominados direitos fundamentais de solidariedade. É um direito de 

titularidade coletiva, mas que também inclui a pretensão de cada pessoa buscar não ser 

afetada por danos ao ambiente em que vive. Sem reduzir o valor específico da dignidade da 

pessoa humana, um dos fundamentos do Estado democrático de direito, a Constituição 

reconhece a dignidade da vida em geral, e protege os processos ecológicos que 

possibilitam sua diversidade e continuidade. O direito fundamental à diversidade e 
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integridade do patrimônio genético responde aos desafios dos problemas ecológicos de 

segunda geração, no que concerne com os avanços da biotecnologia, que situam a pessoa 

humana no limiar da pós-humanidade  

10. A conservação da diversidade biológica é um interesse e uma tarefa comum de toda 

a Humanidade. Nessa perspectiva, a biossegurança pode ser apreendida como um conjunto 

de deveres e procedimentos que visam a assegurar o direito fundamental ao ambiente, e, 

em particular, o direito fundamental aos atributos do patrimônio genético. 

11. A opção constitucional por um modelo de desenvolvimento sustentável acarreta o 

dever de agir pró-ativamente, na afirmação de soluções tecnológicas menos impactantes, e, 

preferencialmente, renováveis. O Estado tem o dever de assegurar aos agricultores que 

cultivarem lavouras orgânicas ou convencionais as condições de continuidade de suas 

atividades, sem serem contaminados ou de qualquer forma atingidos pelas culturas de 

organismos geneticamente modificados. 

12. A moderna biotecnologia, baseada em técnicas de transgenia, representa a mais 

profunda intervenção da espécie humana no ambiente desde o início das atividades 

agropastoris no Neolítico. Os OGM possibilitam, pela primeira vez, o desenvolvimento de 

uma espécie viva a partir da inserção de seqüência genética de um ser no código genético 

de outro, ainda que as espécies não guardem parentesco entre si. Além disso, as 

modificações genéticas ocorrem de modo muito mais rápido do que as técnicas tradicionais 

de manipulação genética por seleção, cruzamento e enxertia. 

13. Os impactos negativos dos OGM dizem respeito a aspectos ambientais, de saúde 

pública, de restrição à liberdade de escolha do consumidor, de redução da biodiversidade, 

de maior dependência tecnológica e maior desigualdade nas relações Norte-Sul. Uma única 
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alteração genética em uma determinada espécie pode causar efeitos inesperados em todo o 

ecossistema em que o OGM seja inserido.  

14. Por outro lado, os OGM apresentam crescente utilização em pesquisas médicas e 

farmacológicas, além do desenvolvimento de novas plantas e grãos para consumo humano. 

A aplicação da transgenia em animais não deve representar o agravamento das condições 

de vida das espécies. A introdução de animais geneticamente modificados no ambiente 

natural deve ser evitada ao máximo, tendo em vista a imprevisibilidade dos efeitos que 

podem acarretar. As alegadas vantagens dos vegetais geneticamente modificados, tais 

como combate à fome e redução do uso de agrotóxicos, não foram demonstradas. No que 

diz respeito à segurança alimentar, a capacidade econômica de adquirir alimentos pelos 

próprios meios e o respeito aos hábitos e manifestações culturais locais, são as maiores 

garantias de acesso aos recursos alimentares necessário à sobrevivência dos diferentes 

povos. 

15. Embora os OGM não tenham cumprido suas promessas redentoras, sua produção e 

comércio internacional é um fato que não pode ser negado. Diante da ascensão da 

biotecnologia cabe à sociedade posicionar-se quanto a adoção de mecanismos prévios de 

controle público da liberação de OGM e sobre quais princípios devem reger esse controle. 

Os modelos europeu, baseado na precaução, e o norte-americano, focado na equivalência 

substancial do produto final, constituem os dois paradigmas entre os quais se desenvolve a 

organização da atividade biotecnológica. 

16. A moderna biotecnologia se desenvolve em um novo tipo de sociedade, diversa da 

precedente sociedade industrial, denominada sociedade de risco, na qual a aplicação 

intensiva da tecnologia, o declínio dos procedimentos tradicionais de deliberação, a 
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relevância política dos expertos e a incerteza sobre as decisões a serem tomadas, não 

apenas no plano científico são os marcos caracterizadores. 

17. Nesse contexto, os princípios gerais aplicáveis à atividade biotecnológica e à 

biossegurança devem se pautar por valores que assegurem a proteção do ambiente e da 

saúde humana. Cumpre evitar o desenvolvimento de uma política de biossegurança 

estabelecida em torno da organização social da irresponsabilidade, que normaliza as 

ameaças geradas pelas atividades degradadoras apenas no plano simbólico, possibilitando a 

aplicação ineficaz do direito. 

18. O princípio da prevenção tem importante papel nas funções estatais de 

planejamento, zoneamento ambiental e avaliação de impactos ambientais. Está relacionado 

com o cumprimento de deveres de conhecimento e de organização por parte do Poder 

Público. Não se trata de princípio retrospectivo, de função meramente curativa. Antes, pelo 

contrário, é aplicável naquelas situações em que já se tem conhecimento sobre o dano 

ambiental, que não precisa ter se concretizado, bastante estar demonstrada sua aptidão 

potencial, a partir de relações de causalidade identificáveis. 

19. O princípio da precaução indica a ação pública na defesa do meio ambiente em 

situações de ausência de certeza científica, invertendo o procedimento de só autorizar a 

atuação dos Estados quando houvesse prévia evidência científica da ocorrência de dano 

ambiental. O princípio da precaução, especialmente no contexto do Protocolo de Cartagena 

sobre Biossegurança, não se constitui em norma de soft law, porque estabelece um dever 

internacional de precaução, internalizado pelos Estados nacionais e que tem fundamento 

filosófico na ética de responsabilidade sustentada por  Hans Jonas.  

20. As críticas ao princípio da precaução ou adotam argumentos casuísticos, sobre a 

ausência de riscos em cada caso, ou exacerbam suas próprias características, redundando 
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em uma caricatura da própria precaução. A precaução sempre há de ser ponderada com os 

demais princípios aplicáveis à biotecnologia e outros princípios correlatos. A pretensa 

alternativa de um princípio anti-catástrofe, além de não abranger todas as situações 

incluídas na postura de precaução, finda por reforçar o papel tecnocrático dos expertos, em 

detrimento da participação cidadã nos processos decisórios concernentes com a 

biotecnologia.  

21. O princípio da precaução impõe ao administrador público e ao julgador a tomada 

de decisões baseadas em probabilidades e riscos. Em termos práticos, introduz a inversão 

do ônus da prova, já que a incerteza científica favorece a proteção do ambiente. A postura 

de precaução situa o princípio da equivalência substancial a um papel subsidiário e 

complementar no ordenamento biotecnológico.  

22. O conteúdo e procedimentos relativos à cautela são informados também pelos 

princípios do elevado nível de segurança e melhora da qualidade do ambiente, da liberdade 

de investigação e da valorização ética da atividade biotecnológica. Os princípios da 

proporcionalidade formal, da avaliação prévia, do caso a caso e do passo a passo, indicam 

como deve proceder a autoridade da política de biossegurança no prévio exame da 

possibilidade de liberação de determinado OGM. 

23. O marco institucional em que os princípios do ordenamento biotecnológico serão 

aplicados, tendo em vista a proteção jusfundamental do ambiente e da diversidade e 

integridade do patrimônio genético, em um contexto de Estado democrático de direito, 

demanda a observância a três outros princípios relativos à informação adequada, a 

participação pública nos processos decisórios e ao acesso à Justiça em matéria ambiental. 

Esses princípios, denominados como princípios de Aarhus, cidade dinamarquesa onde foi 

celebrada convenção que os consagrou, explicita a conexão entre o direito humano 
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fundamental ao ambiente e direitos procedimentais que os garanta, em um contexto de 

exercício democrático.  

24. A informação adequada envolve conteúdo e forma. É preciso combater a 

manipulação da informação e a informação inadequada, que omite o que deve ser 

efetivamente informado ou apresenta os dados relevantes sob um conteúdo ininteligível às 

pessoas. O sigilo na apreciação das questões pendentes de deliberação pela autoridade 

biotecnológica é exceção, que não pode obnubilar a transparência das decisões, só podendo 

ser aplicado quando devidamente demonstrada a sua necessidade. Os membros da CTNBio 

agem com dever legal de isenção, não podendo ter interesse direto ou reflexo nas decisões 

que forem tomadas pela CTNBio. 

25. A rotulagem de OGM e de seus derivados deve atender à liberdade de escolha do 

consumidor final e da empresa que o adquire como insumo, a segurança no seu manuseio, 

a garantia da saúde do consumidor, a formação do consumidor consciente e prevenir 

práticas comerciais enganosas. 

26. O princípio da participação, quando empregado aos processos decisórios do 

ordenamento biotecnológico, é complementar, e não substitutivo, dos postulados da 

participação política democrática. O princípio se aplica a todas as questões da Política 

Nacional de Biossegurança, desde as audiências públicas realizadas em estudos prévios de 

impacto ambiental para exame dos potenciais impactos na liberação de determinado OGM 

até nos procedimentos de consulta pública quanto às normas reguladoras das atividades e 

projetos relacionados aos OGM e seus derivados. A participação de representantes da 

comunidade científica, do setor público e de entidades da sociedade civil nos debates 

realizados na CTNBio, apresentando de viva voz seus argumentos, amplia os pontos de 

vista fomentadores do processo de discussão e contribui para a democratização das 
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deliberações. No âmbito interno da CTNBio, a diversidade de critérios de formação da 

maioria, com exigência de maioria qualificada de dois terços dos seus membros para 

liberação comercial de OGM e seus derivados, se justifica pela necessidade de observância 

de uma atitude de precaução por parte dos seus integrantes, o que se concretiza, no 

momento da deliberação, pela necessidade de engajamento de um maior número de 

integrantes na constituição da maioria. 

27. A informação adequada e a participação nos processos consultivos e decisórios não 

teriam instrumentalidade se não fossem garantidos pela possibilidade de qualquer cidadão 

ou grupo acessarem a justiça para obterem um procedimento judicial. No Brasil não há 

uma via única de acesso à justiça em questões ambientais, podendo ser promovida tanto 

ação popular pelo cidadão, quanto o mandado de segurança coletivo, a ação civil pública 

pelas organizações não-governamentais e pelo Ministério Público, além dos demais entes 

públicos legitimados, e, também a ação de tutela dos direitos individuais homogêneos, caso 

violado direito do consumidor. É desejável uma atitude de colaboração entre os co-

legitimados. 

28. A tutela penal ao meio ambiente e ao patrimônio genético constitui-se em dimensão 

objetiva de proteção aos direitos fundamentais em foco. A alegada ineficácia do direito 

penal ambiental deve ser superada não apenas pelo aperfeiçoamento legislativo dos tipos 

penais, mas por uma atitude de efetiva aplicação da lei penal, pelos operadores do direito a 

tanto legitimados, observada e respeitada a sua principiologia própria, que se nutre tanto do 

direito penal quanto do contributo teórico do direito ambiental. 

29. Os princípios da Aarhus, vivificados na prática cotidiana da cidadania, o 

desenvolvimento sustentável, o direito fundamental ao meio ambiente e à diversidade e 

integridade do patrimônio genético, as políticas públicas integradas em uma perspectiva 
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ambiental cuja unidade encontra-se na própria Constituição, indicam a possibilidade de se 

afirmar o Estado de direito ambiental, fundado na solidariedade e cooperação dos diversos 

setores envolvidos. A tarefa de construção do Estado ambiental cooperativo é de toda a 

sociedade, o seu malogro, em face da crescente escassez ambiental global, levaria à 

afirmação da tecnocracia autoritária. A emergência da biotecnologia dos organismos 

transgênicos propicia a ocasião para que se passe da teoria para a realização desse modelo 

estatal como tarefa da cidadania. 

 

Naturalmente as conclusões acima sintetizadas não pretendem 

restringir o universo de compreensão de quem tenha lido este estudo, e é senhor das suas 

próprias conclusões. Todo texto é texto incompleto, até a tessitura de sentidos formulada 

pelo leitor. Esta abertura do trabalho a novas leituras e interpretações é o que lhe confere 

interesse. Neste sentido, esperamos que a pesquisa aqui empreendida contribua para o 

diálogo, o mais franco e articulado possível, sobre os efeitos da moderna biotecnologia na 

vida humana e no meio ambiente, em um contexto de afirmação democrática e promoção 

dos direitos fundamentais. 
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